
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO
PRFFFITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MA lÂO

5ò: Fls:

SAjmcíur«SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PRE

Ao Setor de Compras,

Aquisição de umaSolicito a Pesquisa de Preços de Mercado para

ambulância simples remoção, tipo A, 4x4, pickup, para atender a demanda da Secretaria
Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

o

Feira Nova do Maranhão - MA, 05 de novembro de 2021.

Atenciosamente,

JACKSON MACEDO ROCHA
Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitações,

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para a Aquisição de

uma ambulância simples remoção, tipo A, 4x4, pickup, para atender a demanda da Secretaria

Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

Foram pesquisados os preços nos seguintes fornecedores: P G AGUIAR VIEIRA,

inscrito no CNPJ N'’ 27.967.465/0001-721 e RUBEVEL VEÍCULOS EIRELI, inscrito no CNPJ N°

08.174.537/0001-80, CONTRATO N° 10.11.0210/2021 da Prefeitura Municipal de Dom Pedro

- MA e Painel de Preços.

Feira Npva do/Maranhã(> - N^, 22 de novembro de 2021.

DE SOUSA SILVA

isponsável pela cotação de preços

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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I

MARANHÃO-MA.PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

A  V^CUWS E/RK? C/V^^ N.s 08.174.537/0001-80, COM SEDE À AV. CAMPO DANTAS, N^ 2036B,
BAIRRO CAMPO DANTAS, PRESIDENTE DUTRA - MA, Sr9. RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO, Sócio/Diretor RG: ^
019907972002-0 SESP/MA, CPF: 270.007.613-34 em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇAO
DE PREÇOS para o{s) item(s) abaixo relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erras
omissões que venham a ser verificados na preparação desta planilha.

ou

VALOR TOTALVALOR UNT.QTDMARCAESPECIFICAÇÕES

VEICULO TIPO AMBULÂNCIA TRAÇAO 4X4 SIMPLES
REMOÇÃO ANO 2021/2021; Potência líquida 200 cv
rom;

-3
R$290.600,00R$290.600,0001Ano

2021/2021
Marca:

Chevrolet
Modelo: S.10

Cabine
Simples
Ambulância

Tipo A

.600

rque líquido 44,9 mkgf — 2.000 rpm;
N^ombustível Diesel;
Capacidade do reservatório de combustível: 76 litros;
Comprimento: 5.381mm;
Distância entre eixos: 3.096mm:
Largura: 1.870mm;
Altura: 1.778mm;
Peso em ordem de marcha: 1.930kg;
Air-Bag p/ os ocupantes da cabine;
Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas;
Todos os equipamentos de série não especificados  e exigidos
pelo CONTRAN;
Especificações da transformação:
Implementado c/ baú de alumínio e/ou fibra de vidro,
adaptado c/ portas traseiras.
Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de bateria
adicional mín 100A. Independente da potência
necessária do alternador, não serão admitidos alternadores
menores que 120 A;

de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/
capacidade mín de 1.000W de potência máx.
contínua, c/ onda senoidal pura;
Painel elétrico interno mín de uma régua integrada c/ no mín
04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de
110 Vca e 02 p/12 V (potência máx de 120 W), interruptores
c/ teclas do tipo iluminadas;
Iluminação natural e artificial;
Sinalizador Frontal Secundário; Barra linear frontal o veículo
semi embutido no defletor frontal;
02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal
da ambulância na cor vermelha d tensão de
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx. de 1 .OA por
sinalizador;
02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/
frequência mín de 90 flashes por minuto, operando
mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a
visualização da sinalização de emergência no trânsito,

wersor

Rubevel Eireli - CNPJ: 08.174.537/0001-80, Av. Campo Dantas, n“ 2036 - B / Presidente Dutra - MA.
Fone: {99} 3663 - 4592 - email: rubevelveiculos@hotmail.com
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qu3ndo acionado, c/ lente injetada de policarbonato,
resistente a impactos e descolonização c/ tratamento
UV.

Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 100
W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos,
sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão
01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc;
Sist. fixo de Oxigênio.
Ventilação do veículo proporcionada por janelas e
condicionado:

Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do
chassi ou homologado pela fábrica p/ ar
condicionado, ventilação, aquecedor homologado pela fábrica
um sist. de Ar Condicionado e ventilação;
Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca;
No salão de atendimento, paraielamente à maca, um banco
lateral escamoteável, tipo baú;

íca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio;
w, no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist.
de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e
colchonete.

Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância,
visando posicionar, de forma acessível e
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos  a serem
utilizados no atendimento às vítimas:
Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita,
p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na
cor amarela;

Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/
acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos
e medicamentos:
Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo,
composto por (cruz da vida e SUS) e palavra
(ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros;
Veiculo emplacado em nome do município. —^ —- .

VALOR TOTAL R$ R$290.600,00 (Duzentos e Noventa Mil e Seiscentos Keais)
l-Prazo de validade da cotação 60 (sessenta) dias  a contados a partir data entrega da proposta.

2- Condições de pagamento de acordo com ordem de fornecimento.

3-Condições de entrega do veiculo, de acordo com ordem de fornecimento.

4-Dados Bancários. AG:1136-3 C/C:4517-9 Bradesco

sonora a

ar

PRESIDENTE DUTRA, MA. 26 DE NOVEMBRO 2021

RUBEVEL EIRELI.

Rubenilson Garcia do Nascimento.
CPF: 270.007.613-34
Diretor/Propietario.

Rubevel Eireli - CNPJ: 08.174.537/0001-80, Av. Campo Dantas, n“ 2036 - B / Presidente Dutra MA,
Fone: (99) 3663 - 4592 - email: rubevelveiculos@hotmail.com
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SQUCITAÇÃQ DE PRiÇOS DE BEEEE^QA

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranha
Cotação-AMBULÂNCIA

P.9âliulaâ!ÍQ.Bm.ia!11/20211Ü.34

Termos Pesquisados

:.AStbJl.AN^!A : ;■ kãJ?iMgcAQ MPQ,PJ^K.^P 4^.,. \andaccs. ^

Origem Comprador Identificador Data da Licitagão Quantidade Valor
Homologado

225.000.0000OERARTAMENTO OE UCITAÇOES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANCLERLANOIA 003/2021

025/2021Portal de Compras PúbHcas

Portal de Compras Púbtcas

09/06/2021 1

26/06/2021 1 246.000.0000

Valor Médio Valor Mediana Valor Mínimo Valor Máximo

R$ 235.500.0000 RS 246.000,0000 R$ 225.000,0000 RS 246.000,0000

Detalhamento de Preços

- •>Q PiCtL-UP4A4

Comprador

OEP/\RTAMENTO OE LICITAÇÕES

Identificador Origem

Portal de Compras PCibhcas

Data da Lidtaçâo

025/2021 09/06/2021

Produto Licitado

VEICULO TIPO CAMINHONETE PICK UP CABINE SIMPLES. ADAPTADO PARA AMBULANCIA DE SIMPLES REMOÇAO
(TIPO A). CONFORME ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA) DO EDITAL -
Aquisição de 01 (Um) Veiculo Tipo Caminhonete Pick Up Cabine Simples, Adaptado para AmbulàrKia de Simples Remoção
para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúda e Saneamento Básico de Colíder/MT

Lote/ltem

0/1

Vencedor Preço Homologado Quantidade

225.000,0000 1.00 Unidade

Marca/Fabrícante

PGAGUIAR VIEIRA /

Comprador IdeniiTicador Origem

Pmtal de Compras Públicas

Data da Lidtaçáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANCLÊRLANDIA 003/2021 28A>6/2021

Produto Licitado

Ambulância Tipo A Simples Remoção tipo Furgoneta  - VElCULO CABINE SIMPLES, O TRAÇAo 4X4, ZERO KM, AIR-BAG
P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/ (A.B.S.) N/« QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇAO OU
DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO P/ AMBULANCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, IMPLEMENTADO 0/ BAÚ DE ALUMiNIO
ADAPTADO C/PORTAS TRASEIRAS-C/CAPACIDADE MIn DE CARGA 1.000 KG MOTOR; POTÊNCIA MiN 100CV;C/
TODOS OS EQUIPAMENTOS OE SÈRIE NAü ESPECIFICADOS  E EXIGIDOS PELO CONTRAN; SNORKEL P/
CAPTAÇAO 00 AR DÊ ADMISSAO DO MOTOR E DIFERENCIAL; CAPACIDADE VOLUMÊTRICA NAO INFERIOR A 5,6
METROS CÚBICOS NO TOTAL, conforme edital — a) Ambulância Tipo A Simples Remoção tipo Furgoneta • VEÍCULO
CABINE SIMPLES e b) 01 retro escavadeira, cabine fechada com ar condicionado, motor turbo

Lote/ltem

0/1

Vencedor Preço Homologado Quantidade Marca/Fabricante

Sohiçâo Planejamento e ComercHO Lida-Me 246.000,0000 1,00 Unidade /

portof de
COMPRAS
k PUBL/CAS verificador 18C23F

A autenuddede do documento pode ser verificada no site htip-J/validaerquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/11/2021 às 15;38:03.Código
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

Processo Administrativo n®. 2021.0812.001/2021 - SEMUS

Pregão Eletrônico n®. 011/2021 - CPUDP

CONTRATO N° 10.11.0210.001/2021 QUE,
ENTRE SI, CELEBRAM o MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA BR COMERCIO DE

VEÍCULOS BREU, PARA OS FINS QUE SE

ESPECIFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n®. 72. Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 06.137.293/0001-30, representada FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DOM PEDRO/MA / SEMUS. inscrito no CNPJ sob o n® 11.415.535/0001-40. com sede à
Praça Teixeira de Freitas, n®. 28, Centro, nesta cidade, neste ato representado pela Secretária
Municipal de Saúde, a Senhora Andréia Vieira dos Santos, brasileira, casada, Cirurgia - Dentista,
residente e domiciliada na Av. Gonçalves Dias n® 26 - Bairo: Centro - Dom Pedro/MA, Portador do
RG n°. 036193062008-4 SSP/MA e CPF n°. 045.238.933-06, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI, Pessoa
Juridica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob  o n®. 29.228.039/0001-42, sediada na Av. Senador

Helvidio Nunes, n° 600, Boa Sorte - Picos/PI, CEP; 64.607-090, neste ato representado por Neles
Nelson Pereira dos Santos, portadora do RG n°. 5.256.35 SSP - Pl e CPF N® 256.539.623-68,
residente e domiciliado na Rua Claudionor Augusto Dias. n°. 571, Bain-o São João, Teresina/PI -
CEP; 64.046-675, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente contrato, a ser regido pela Lei n®. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
EDITAL n®. 011/2021 - CPL/DP, através do Processo Administrativo  n® 2021.0812.001/2021

- SEMUS e tem sua fundamentação na Lei Federal n®. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas
alterações.

1.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contraio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA:2.

2.1. Lavrado e assinado aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, na
sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:3.

3.1 Constitul-se objeto deste Instrumento de contraio, o fornecimento pela CONTRATADA AO
MUNICÍPIO dos Itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em tela, a saber: Aquisição de 01 (uma) unidade móvel 0 KM, TIPO AMBULÂNCIA
para Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, de acordo com as condições e especificações ora
discriminados, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conform^

Praça Teixeira de Freitas, n" 28, Centro

CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MA

Assnttfo de lottnt digiul pet
NELES NEl^ON >ERQRA OOS

SANTOSaS6S}9U3«a

Dadei 2021 UJl 16J«S6

«rta

NELES NELSON

PEREIRA DOS

SANT05J5653%2368 ]
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

descrições e especificações no Termo de Referência - (ANEXO I) e sollí
Secretaria Municipal Saúde de acordo com a sua necessidade.

13 • /

ro
pela

ESPECIFICAÇÃO PARA FORNECIMENTOITEM UNIO. QTO. MARCA/M OOELO UNfT. VLR, TOTAL

AmbiiAnda ipo A timplaa ramoçâo Üpo pkk up. potênda
Mínima 17S CV. Transmissão manual, tração 4x4 com
seletor de acionamento, medidas externas (compnmento

mínimo 5,330. entre eixo mínimo 3.0BQ), comprimento
interno da ambulância mínirrK> 2.310, direção hidráulica
ou elétrica, capacidade de carga minvno 1.000 kg.

i

DESCRITIVO DA ADAPTAÇÃO, Transformação em
ambulância confeccionado em baú de fibra de vidro;
Revestimento interno nas laterais e teto em Fibra de

vidro; Piso antiderrapante em fibra de vidro sem em^rdas
para total hígienizaçào. com tnlho para entrada e saída da
maca: Balcão com local para medicamentos e suporte
F>ara instalação de equipamentos, Iluminação interna,
slnaltzador frontal e lateral vr\ LEO 12 v (lente defietora
em cada LEDs); O modulo de conbole deverá permitir a
geração de eferlos luminosos que caracterizem o veículo
parado, em deslocamento e em situação de emergência,
função de funcionamento apenas dos LEOs frontais  e um
lateral ou traseiro, SínaUzador Acústico com amplificador
de no mínimo 100 W RMS de potência, com um único
auto falante; Luzes de advertência fixadas nas laterais do

veículo, sendo trés em cada lado e 02 na traseira: Maca

retrátil com comprimento supenor a 1.90m com a
cabeceira voRada para frente do velojto; com pés
dobrávels, sistema escamoteável; provida de rodízios

confecdonados em materiais resistentes a oxidação, com
pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava
de segurança para evitar o fechamento involuntário das
pernas da maca quando na posição estendida, protetada
de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vitima
no compartimento da viatura, com a utáizaçâo de um
sistema de retração dos pés acionado peto próprio
impulso da maca para dentro e para fora do
compartimento, podendo ser manuseada por
apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três
dntos de segurança fixos à mesma, equipados com
travas rápidas, que permitam perfeita segurança e
desengate rápido, sem riscos para a vitíms. Oeve ser
provida de sistema de eteveção do tronco do paciente em
peto menos 45 graus e suportar neste item peso minimo
de 100 kg; Banco lateral para 02 pessoas com cintos de
segurança individual, estofamentos em courvin de alta
resistência, com assentos e encostos das costas

individuais; Suporte para fixação pra um dlindro de
oxigênio com capacidade de 20 litros (4m*} e prOprio
díndro de oxigênio de 4m*; Régua de oxigênio de 03
pontas com fluxômetro / aspirador / umídíficador; Rede de
oxigênio com váivula e manômetro em local de fádl
visualização; Uma janela na lateral com vidro corredíço,
fixada em borracha para melhor vedação; Vidros nas
duas portas traseiras com sengrafia e pelicuia opaca;
Conjunto completo de fechadura, trincei, dois
amortecedores sendo um em cada porta; Duas portas
traseiras em fibra com abertura lateral de folha dupla; Um
ventilador interno no teto da ambulância com

proteção de cúpula de fibra; Pintura externa na cor do
vefculo; Instalação de 01 suporte para Soro e plasma
fixado no balaústre; Balaústre fixado no teto; Reforço

fixado no piso. embaixo de todas as rodas da m^a em
aiumínio: Sertgrafla padrão Ambulância; Cavidade para
comunicação com a cabine; Equipamento operacional
para oerendamento de todo sislama elétrico da

i

!

I
I

CHEVROLET/

S10CS 4x4

DIESEL 2P ANO

2021./2021 - OKM

R$ RS
1 UNID. 1

272.000,00 272.000,00

Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro,
CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MANELES NELSON

PEREIRA DOS

SANTOS:25653962368 dkiokmqi nz2i6:«tt9<3txr

Aiunado <1« ligma iSgiUl pw
NELES NEt.SON PEREfiA DOS

SANTOS:2S6S396236t
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ií Fls:
ambulância, possibilitando o comando de dentro da
cabine do motorista para o anribiente do paciente, sem a
necessidade de instalar botões r>o painel do veiculo, .
conü'olando a carga da batería, ligando e desligando i
iluminação interna, ligando e desligando iluminação \
externa nas laterais e strobos no para^cboque dianteiro e
traseiro, ligando e desligando ilumirtação da entrada "farol
de embarque*, ligando e desligando girofiex. sirene e
troca de torts: ligando/desiígando o ar condicionado no
compartimento do paciente e gerenciando a velocidade
do mesmo "caso esteia disponível na ambulância".

AMámtturm

ACESSÓRIOS: Ar condicionado pare paciente, Alarme
sonoro de ré e Bolsa completa de prímwros socorros,
confeccionada em tecido 100% potianida.

Valor Total RS 272.000,00

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO:

4.1. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h às 18h, podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.

4.2. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data de
entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o
período correspondente ao prazo de entrega de até 30 (trinta) dias corridos.

4.3. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

4.4. A simples entrega dos produtos, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

4.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente no ato de sua entrega, pelo Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.6. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.7. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade
ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

4.8. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta de Preços, devendo ser
substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da
CONTRATANTE, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.9. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (tinta) dias corridos,
contados do recebimento provisório, após a verificação de conformidade com este Termo de
Referência e Proposta de Preços, e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

í^aça Teixeira de Freitas, n* 28, Centro.
CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MAAssinado de forma digital por

NELH NEUON PfcRERA DOS

SANTOS:256S3962368

Dados. 2031 11.23 16.41:11

•OSt»'

NELES NELSON

PEREIRA DOS

SANTOS;2S6S3962368
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4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subítem anterior não ser nmfWirig rii
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

do

4.11.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.12. Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, porventura
ocorrerem, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

4.13. Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá dar início, às suas expensas, aos
procedimentos necessários ao primeiro registro, junto ao DETRAN/MA.

4.13.1. Os veículos deverão ser registrados na categoria “Oficial" (IPVA imune), com D.U.T. e CRLV
do respectivo ano de aquisição, no DETRAN/MA, em nome do município que receberá o
veículo. Todas as despesas com licenciamento. DPVAT, emplacamento e, ainda, outras
decorrentes, bem como seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdendários
vinculados ao fornecimento dos bens são de responsabilidade da CONTRATADA.

4.13.2. Os registros (emplacamentos/licenciamentos) dos veículos no Estado Federativo deverão ser
efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo.

4.14. Por ocasião do fornedmento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado
pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e atender às exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as
prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor e nos seus demais dispostos.

5. CLÁUSULA QUINTA • DO PREÇO E REAJUSTE:

5.1. O valor global estimado do presente Contrato  é de R$ 272.000,00 (duzentos e setenta e
dois mil reais), para a execução dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação
da CONTRATANTE, na proporção da execução efetuada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa. CNPJ, número da Nota de Empenho,

números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto fornecido;

6.1.2. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando  o recebimento definitivo, e ter sido
verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

i»-'
fPraça Teixeira de Freitas, n" 28, Centro,

CEP; 65765-000 - Dom Pedro/MAAssinado de forma digital por
N£IES NEL50N PEREBtA DOS
SAKrOS:2S6S39U)6a

Dados. 2021.11.22 t6.41^S
•mw

NELES NELSON

PEREIRA DOS

SANTOS:25653962368
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:es à6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documerv
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.

6.5. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou. no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.8.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:

7.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12 (doze)
contado da data de assinatura, com eficácia após  a publicação do seu extrato nameses

imprensa oficial.

Praça Teixeira de Freitas, n“ 28, Centro.
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CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS:8.

8.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá a conta de recursos
provenientes da Emenda Parlamentar n“. 71110016 ação 8535 e da seguinte Dotação
Orçamentária, no tocante a contrapartida do município: 02.10.00 — Fundo Municipal de
Saúde; 10 302 0056 1041 0000 - Aquisição de Equipamento Pt Hospital Municipal;
4.4.90.55.00 - Equipamentos e Material Permanente.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

9.1. O Município de Dom Pedro/MA. pessoa jurídica de direito público Interno, por intermédio da
Secretaria Municipal da Secretária Municipal de Saúde, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e
futuras contratações:

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissào de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da
CONTRATADA:

d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues fora das especificações do Termo de
Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos:

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos produtos reprovados no recebimento
provisório;

g) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos produtos que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

h) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

i) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos;

]) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA:

k)propor a aplicação das sanções administrativas  e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTFtATADA;

I) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

m) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Praçfi Teixeira de Freitai», n** 28, Centro,
CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MA
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação de
serviços, a Contratada, obriga-se a:

a) fornecer os produtos no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento
da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas neste
Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades,
qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro dos
limites do Município de Dom Pedro/MA;

c) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das
obrigações constantes neste Termo de Referência;

d) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produtos que não atendam as especificações
contidas no Termo de Referência;

e) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício redibitório
que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, às
suas expensas, observado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento
da respectiva Notificação, a critério da Administração;

f) observar o prazo de garantia legal estabelecidos pelo fabricante;

g) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o tome irrecuperáveis, impróprios
ou Inadequados à utilização a que se destinam;

h) apresentar, no ato de assinatura deste Contrato Administrativo, relação da Assistência Técnica
Autorizada informando os seguintes dados: Razão Social, CNPJ, endereço completo com CEP,
telefone, fax e e-mail;

i) Possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente atualizados,
para fins de instrução do processo de pagamento;

j) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

k) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

1) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

m)responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;

Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro.
CEP; 65765-000 - Dom Prdro/MA
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n) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias eencargos

quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

o) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública
onde serão entregues os produtos;

p) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

q) responsabiiizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

r) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduando essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

s) as especificações dos veículos deverão estar com consonância com a NBR 14561/2000 da
ABNT que fixa as condições mínimas exigíveis para  o projeto, construção e desempenho de
veículos para atendimento a emergências médicas e resgate;

t) deverão apresentar Certificado de Adequação à Legislação de Transito - CAT, referente à
transformação do veículo, especificando: Marca/ModeloA/ersào, Transformador entre outros;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS:

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no Item anterior, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á BENEFICIÁRIA as seguintes
sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

fi-
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n

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Public,
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

As sanções previstas nas alíneas “a", "c" e “d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea “b".

Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidõneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784/1999.

into

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIA e
publicação no Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência  e multa de mora.

11.8.

As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração
cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISAO:

12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de;

11.9.

ou

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;
12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos sen/iços;
12.1.3. Subcontrataçâo total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;
12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do controle

respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa.com 0

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvéncia civil dos proprietários,
12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de

KPraça Trixeira de Freitas, n** 28, Centro,
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12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;
12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da
legislação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÀO CONTRATUAL:

13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICiPIO, ou por acordo, na
forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO:-

14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos por
meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência á CONTRATADA, conforme determina o art. 67,
da Lei n®. 8.666/1993. e suas alterações.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA:

15.1. Aplícam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais,
fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de junho de
1.993. e suas alterações.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO FORO:

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais
privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

16.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02
(duas) vias de igual teor e fomna, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se
identificam e assinam.

Dom Pedro/MA. 22 de novembro de 2021.

VIEIRA DOS SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratante

A

¥Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro,
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